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de 2020. 

AUTÓGRAFO N2  130/2021 

Projeto de Lei n2 232/2021 
(Autoria: Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 

adicional suplementar ao orçamento vigente da 
Fundação Educação Municipal de Ibitinga —
FEMIB, aprovado pela Lei Municipal n2  5.132, 

de 16 de dezembro de 2020, destinado a suprir 
dotação orçamentária que se encontra com 

saldo insuficiente, e dá outras providências. 

Art. 12  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar ao orçamento 

vigente da Fundação Educação Municipal de Ibitinga — FEMIB, aprovado pela Lei 

Municipal n2  5.132, de 16 de dezembro de 2020, no montante de R$ 150.000,00 

(cento e cinquenta mil reais), destinado a suprir dotação orçamentária que se encontra 

com saldo insuficiente, conforme a seguinte classificação orçamentária: 

05 	01 	00 	FUNDAÇÃO FEMIB 

567 	12.364.0010.2118.0000 	Manutenção da Fundação 
	

150.000,00 
4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	
F.R.: 	O 	01 	00 

01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

Art. 22  O crédito adicional suplementar descrito no artigo 12, na quantia de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), será coberto com recursos provenientes das anulações 
das seguintes dotações orçamentárias: 

05 01 00 	FUNDAÇÃO FEMIB 

559 12.364.0010.2118.0000 Manutenção da Fundação 	 -70.000,00 
3.1.90.11.00 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	F.R. Grupo: 	O 	01 00 
01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

560 12.364.0010.2 118.0000 Manutenção da Fundação 	 -60.000,00 
3.1.90.13.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 F.R. Grupo: 	O 	01 	00 
01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

563 12.364.0010.2118.0000 Manutenção da Fundação 	 -20.000,00 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	F.R. Grupo: 	O 	01 00 
01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

Art. 32  Ficam inalterados os programas referentes ao exercício de 2021 constantes na Lei de 

Diretrizes O çamentárias — LDO, aprovada pela Lei Municipal n2  5.043, de 25 de junho 
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Art. 42  Ficam inalterados os programas referentes ao exercício de 2021 constantes no Plano 

Plurianual — PPA, criado pela Lei Municipal n2  4.537, de 22 de novembro de 2017, para 

o quadriênio de 2018-2021. 

Art. 52  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 23 de novembro de 2021. 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 23 (vinte e 
três) de novembro de 2.021 (dois mil e vinte e um). 
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CMI Ofício n9  1064/2021 

Ibitinga, 24 de novembro de 2021. 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Assunto: Encaminha Autógrafos 

	 CÓPIA 
Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência os Autógrafos 129/2021, 130/2021, 

131/2021, 132/2021 e 133/2021 referentes aos projetos aprovados por esta Casa de 

Leis na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 23 de novembro do corrente, para seu 

conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

DÁNIELA C. S. BRANCO DE ROSA 

Presidente 
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